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Em ;;~('1 /(}ó/90. 

PROJETO DE LEI N2 -,é?f'~ DE 1989 

(Dep. LEONEL JÚLIO) 

... "W'" -

Dispõe sobre a redução da pena 
de condenados que se disponham à doa 
ção post mortem de órgãos para trans 
plantes e det~rmina outras providi~ . ~ -
Clas. 

• 

\ 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

& 

Art. 12. O sentenciado por crime inafiançável, 

cuja sentença tenha transitado em julgado, poderá ter sua pena 

reduzida em ati 1/3 (um terço), a critirio da autoridade judi­

ciária, mediante requerimento instruído com instrumento públi-

co que comprove a doação post mortem de 

próprio corpo à instituições públicas de 

,. -orgaos 
,. 

saude. 

e tecidos do 

Art. 22. A doação a que se refere o artigo an 
,. 

terior sera processada em 
,. . 

cartorlo, na presença de, pelo me-

nos, 3 (tris) testemunhas idôneas ~ em condições que assegurem 

a livre e plena minifestação da vontade do doador. 

Art. 32. A anulação da doação implica na rever 

são do benefício, com o conseqüente cumprimento do tempo de 

redução da pena. 

Art. 42. 
,. 

Esta lei sera regulamentada, no 

couber, pelo Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) 

a contar da data de sua publicação. 

que 

dias 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

Art. 52. Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 62. Revogam-se as disposições em 
, 

contra-

rio. 

JUS T I F I C A ç A O 

Seria cruel e, até mesmo, imoral o fato de ofe 

recer-se a um ~ condenado a opção entre o cárcere, com integrida 

de física, ou a liberdade, com mutilações, mediante a alterna 

tiva de redução da pena em troca de órgãos ou tecidos do pró 

prio corpo, enquanto vivo o doador. 

- " - - , Em relaçao, porem, a doaçao post mortem, nao ha 

motivos que justifiquem a alegação de constrangimento ao conde 

nado, já que esse tipo de doação em nada afeta a vida do doa­

dor. Antes pelo contrário, tem sido espontaneamente praticada 

corno simples ato de desprendimento e amor ao próximo, na cer 

teza de ter-se descoberto urna forma eficiente de ser útil mes­

mo depois da morte. 

Ainda mais, deve-se ressaltar o fato de que, em 

muitos países, o corpo já se tornou urna propriedade do Esta-

do, que se arvora no direito de utilizá-lo em benefício de ter 

ceiros, o que tende a transformar-se em tese dominante nas le 

gislações da atualidade. 

Enquanto, porém, não se acata em nossa lei essa 

alternativa, os transplantes continuam _dependentes de doa-

ções volutárias, às quais poderiam juntar-se as de sentencia-

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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, . 
dos, com o duplo benefício de reduzir-lhes o tempo de 

e de devolver a saúde àqueles que dependem de órgãos de 

veres para a própria sobrevivência. 

Sala das Sessões, aos~í1 de 

Deputado LEONEL JÚLIO 

/afss. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSaO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMiLIA 

orrcio nQ 213/90-P Br as{l ia, 20 de junho de 1990 

Senhor Presidente, 

Defiro 

PUbliQue-sv( vté ~ n 
26.06.90 president~ 

En cam inho a Vossa Excelincia o requerimento, em 
anexo, do Deput ado Leonel J~l ia , pelo q~lal requer seja autor i zada 2 

desapensa,io do Projeto de Lei nQ 3.847/89, d e autor i a do 
requerente, do Projeto de Lei n9 1.169/88, de autor ia do Deputado 
Carlos Mosconi, pelos mot i vos que apresenta no requer i mento em 

t '"' ql.1es ao. 

No ensejo, apresento a 
protestos de elevada estima e considera,io. 

Vossa E:·:cel É~nc i (:\ 

JOAGUIM SLJC EN~I 

--____ .-I~~ i den te 

A Sua Excelincia o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 
DD. Presidente da Cimara dos Deputados 
N(~st a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro, nos termos regimentais, que o projeto de 

Lei n9 3.847/89, de minha autoria, que "dispõe sobre a redução 

de pena de condenados que se disponham à doação post mortem de 

órgãos para transplantes e determina outras providências" seja 

desapensado do Projeto de Lei n9 1.169/88, de autoria do nobre 

Dep. Carlos Mosconi, que " dispõe sobre a retirada e transplan 

te de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, com fins tera­

pêuticos e cientificos, e dá outras providências". 

Reconheço que existe semelhança entre as duas pro 

posições. Todavia, a minha restringe-se a certo e determinado 

segmento social enquanto a outra abrange todo o universo da co 

munidade, oferecendo sistemática global. Por sua própria natu­

reza, é matéria que . certamente estará destinada .a amplos deba­

tes. Já o meu projeto conta com o apoio praticamente total de 

toda a população carcerária do Pais e contribuirá para que os 

presidios, cujas condições são extremamente precárias, sejam es 

vaziados. O tema será discutido em um apenas de seus inúmeros 

aspectos, merecendo assim ser discutido e votado desde 10go.Já 

o mesmo não se poderá dizer do projeto do nobre Dep. Carlos Mos 

coni. 

Por entender que essa Presidência acolherá as jus­

tificativas acima apontadas, espero deferimento. 

Sala das Sessões,em 

DEPUTADO LEONEL JÚLIO 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 



• 

I 

CÂMARA DOS "DEPUTADOS 
PROJ ETO DE LEI NQ 3 . 847, DE 1989 

(Do Sr . Leonel JÚlio) 

Dispõe sobre a redução de pena de con­
denados que se disponham à doação post mor­
tem de órgãos para transplantes e determina 
outras providências . 

(Ane xe - se ao Projeto de Lei n Q 1.169, 
de 1988.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q O sentenc iado po r crime inafiançá vel, cuja 
sentença tenha transitado em julgado, poderá ter sua 
pena reduzida em até 1/ 3 (um terço ), a c ritéri o da au ­
t o ridade judiciária, mediante requerimento instruído 
com instrumento público que comprove a d o ação pos t 
mortem de órgãos e tecidos do próprio corpo à insti ­
tuições públicas de saúde . 

Art. 2Q A doação a que se refere o artigo anteri o r 
será processada em c artório, na presença de, pelo me ­
nos, 3 (três) testemunhas idôneas e em condições que 
assegurem a livre e plena manifestação da vontade do 
doador. 

Art. 3 Q A anulação da doação impli c a na reversão d o 
benefício , com o conseqüente c umprimento d o tempo de 
redução da pena. 

Art. 4 Q Esta lei será regulamenta, no que coube r 
pelo Poder Execu ti vo , no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar da data de sua publicação. 

Art . 5 Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação . 

Art. 4 Q Revogam- se as disposições em contrário. 

Seria cruel 
oferecer-se a um 
com integridade 
ç ões , mediante a 
troca de órgãos 
vivo o doador . 

Just i ficaç ão 

e, até mesmo, imo ral o fato de 
condenado a opção entre o c árcere, 
físi c a, ou a liberdade, com mutila­

alternativa de redução de pena em 
ou tecidos do p r óprio corpo, enquanto 



, 
2 

Em relação, porém, à doação pos t mor t em , não há mo­
tivos que justifiquem a alegação de constrangimento ao 
condenado, Ja que esse tipo de doação em nada afeta a 
vida do doador. Antes pelo contrário, tem sido espon­
taneamente praticada como simples ato de desprendimen­
to e amor ao próximo, na certeza de ter-se descoberto 
uma forma eficiente de ser útil mesmo depois da morte. 

Ainda mais, d~ve-se ressaltar o fato de que, em 
muitos paises, o corpo já se tornou uma propriedade do 
Estado, que se arvora no direito de utilizá-lo em be­
nefício de terceiros ;\ o que tende a transformar-se em 
tese dominante nas legislações da atualidade. 

Enquanto, porém, não se acata em nossa lei essa al­
ternativa, os transplantes continuam dependentes de 
doações volutárias, às quais poderiam juntar-se de 
sentenciados, com o duplo beneficio de reduzir-lhes o 
tempo de prisão e de devolver a saúde àqueles que de­
pendem de órgão de cadáveres para a própria sobrevi ­
vência. 

Sala das Sessões, 27 de setembro de 1989. _ Depu­
tado Leonel Júli o . 

, 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasilia DF 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. presi­
dent~) 

N~ ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI N9 3.847, DE 1989 
(DO SR. LEONEL JÚLIO) 

Dispõe sobre a redução da pena de condenados que se dis 
ponham à doação post mortem de órgã~ para transplantes 
e determina outras providências. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 t.169, DE 1988) 
/ ~eia--se: ,I 

PROJETO DE LEI N9 3.847, DE 1989 
(DO SR. LEONEL JÚLIO) 

Dispõe sobre a redução da pena de condenados que se dis 
ponham à doação post mortem de órgã~ para transplantes 
e determina outras providências. 

Và~Ç,g~+.~.8Õ,F1~ DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO; E 
~E §EGURID~b~) SOCIAL E FAMíLIA) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

~_.-

PROJETO DE LEI Nº 3.847, de 1989 

"dispõe sobre a redução da pena 
denados que se disponham à doação, 

, -
de con­

post 
deter mortem,de orgaos para transplantes e 

" mina outras providencias." 

AUTOR: Deputado LEONEL JÚLIO 
" RELATOR: Deputado ANTONIO DE JESUS 

I - RELATÓRIO: 

Pretende, o projeto, que o sentenciado por crime 
, 

inafiançavel, cuja sentença tenha transitado em julgado, possa ter 
, " 

a pena reduzida de ate um terço, a criterio da autoridade judicial, 
, , 

mediante requerimento instruido com instrumento publico que compro 
~ '" - , -

ve a doaçao post mortem de orgaos e tecidos do proprio corpo a 
-, , -, 

insti tuiçoes publicas de saude. Essa doaçao sera processada em car 
, "" torio, na presença de pelo menos tres testemunhas idoneas e em 

condições que assegurem a livre e plena manifestação da vontade do 
doador. 

Dispõe, ainda o projeto, que a anulação da doação 
implica na reversão do beneficio, com o conseqüente cumprimento do 
tempo de redução da pena. 

Por fim, a proposição estabelece que a futura lei 
seja regulamentada, pelo Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, 
contados da data da publicação da lei. 

-sao 
Além de a 

de Seguridade Social 

, , 

, , 
esta, o projeto foi distribuida a Comis-

, 
e Familia. 

E o relatorio. 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR: 

, 
Pela alinea "a", inciso 111, art. 32, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, compete a esta Comissão opinar so 
bre os aspectos da constitucionalidade, juridicidade, técnica le­
gislativa e regimentalidade das proposições a ela distribuidas. No 

, 
presente caso, compete-lhe, ainda, a analise do merito, de acordo 

, 
com a alinea "d" do mesmo dispositivo regimental. 

constitucionais 
reito positivo. 

- - , A proposiçao nao contem norma que fira preceitos 
, 

ou ' principios e insti tutos adotados por nosso di 
, , --

Esta redigido conforme a boa tecnica legislativa e 
, 

obedece, por fim, aos preceitos 
de e tramitação na Casa. 

regimentais quanto a admissibilida 

, 
No merito, concordamos, em parte, com o projetado. 

A nosso ver, o beneficio que se quer oferecer em troca da doação 
de órgãos ou tecidos humanos, não pode alcançar os criminosos de - -alta periculosidade. Mesmo os criminosos que se revelem nao tao p~ 
rigosos, mas que tenham algum grau de periculosidade, não devem 

" -ser tratados com a mesma benevolencia daqueles outros que assim nao 
sejam considerados. 

Em vista do exposto, opinamos pela constitucionali 
, 

dade, juridicidade, boa tecnica legislativa e regimentalidade do 
Projeto de Lei nº 3.847, de 1989. No mérito, opinamos por sua apro 
vaçao, mas com a emenda que estamos oferecendo. 

, 
E o nosso voto. 

Sala da Comi de 1990 

DE JESUS 
tor 

GER 20.01 .0050.5- (AGO/901 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
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PROJETO DE LEI Nº 3.847, de 1989 

Dispõe sobre a redução da pena de con­
denados que se disponham à doação post mor 

, -tem de orgaos para transplantes e determi-
" na outras providencias. 

EMENDA Nº DO RELATOR 

" , -
De-se ao art. 1 º do projeto os seguintes paragrafos: 

"Art. 1 º • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1º Ao 
- , 

o ,_ benefi-estabelecer 
cio assegurado neste artigo, a autoridade 

, , 
judiciaria considerara os antecedentes cri 
minais e o grau de periculosidade do sen­
tenciado. 

-§ 2º O disposto neste artigo nao se a-
plica aos sentenciados considerados crimi­
nosos de alta periculosidade." 

de 1990 

10 DE JESUS 


